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DECRETO MUNICIPAL Nº 823/2024, de 02 de janeiro de 2024. 

 

 

“Transição entre a Lei nº 14.133, de 2021, e as 

Leis nº 8.666, de 1993, nº 10.520, de 2002, e os 

arts. 1º a 47-A da Lei nº 12.462, de 2011”. 

 

 

O Sr. Elton Carlos Magalhães, Chefe do Poder Executivo Municipal de Santa Brígida, 

estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021 (Nova Lei 

de Licitações e Contratos Administrativos);  

 

CONSIDERANDO a revogação dos diplomas legais, Lei 8.666/93, 10.520 de 2002, e os 

art. 1º a 47-A da Lei nº 12.462/2011; 

 

“Art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do caput do art. 193, a 

Administração poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com esta Lei ou 

de acordo com as leis citadas no referido inciso, e a opção escolhida deverá ser indicada 

expressamente no edital ou no aviso ou instrumento de contratação direta, vedada a 

aplicação combinada desta Lei com as citadas no referido inciso.   

 

Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, se a Administração optar por licitar de 

acordo com as leis citadas no inciso II do caput do art. 193 desta Lei, o contrato respectivo 

será regido pelas regras nelas previstas durante toda a sua vigência.  

......................................  

Art. 193. Revogam-se: 

.....................................  

II - a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e 
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os arts. 1º a 47-A da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, após decorridos 2 (dois) anos 

da publicação oficial desta Lei.” 

 

 

DECRETA: 

 

1º - Processos licitatórios em andamento  

 

Os processos licitatórios que tenham formalização de solicitação de despesa devida 

publicização até 29 de dezembro de 2023, sob a égide das Leis nº 8.666, de 1993, nº 

10.520, de 2002, e dos arts. 1º a 47-A da Lei nº 12.462, de 2011, inclusive as licitações para 

registro de preços (Decreto nº 7.892, de 2013), permanecem por elas regidas, bem como os 

contratos respectivos e seus aditamentos durante toda a sua vigência, ou outro instrumento 

hábil, nos termos do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito, em 02 de janeiro de 2024. 

 

 

 

______________________________ 

Elton Carlos Magalhães 

Prefeito do Munícipio de Santa Brígida 
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